
,Wr,0
ESTADO DE SERGIPE.pREFEtruR,À MUrr.{tetpAt »n sÃ,o FRAr.{etseo

<'ott tss {CI FE RMA IN E INTE DE t. t€ tr.aÇÃo E eo[*TRATos â DM rF{ rsrRÀT tvos

JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LlctrAçÂo tt" 'l7t2ozg

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.

são Francisco/srffi- o"OlUo.( de 2023

ALBA S NTOS NASC!MENTO
Prefeita Municipal

A coMtssÃo pennaANENTE DE LtctrAÇÃo Do MuNrcípro DE sÃo FRANcrsco,
ESTADO DE SERGIPE, instituÍda nos termos da Portaria n" 001 de 02 de janeiro de 2023, a
dispensa de licitação para possível, Contratação de empresa para fornecimento de óleo
lubrificante e filtros, para atender as necessidades das secretarias da Prefeitura
Municipal de São Francisco, junto à ADRIANO LIMA BARBOSA DE ANDRADE
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no. 15.597.2141000154, em conformidade com o
arl. 24, inciso ll, da Lei n" 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

A Prefeitura de São Francisco no âmbito de suas atribuições, levando em consideraçáo a
natureza da demanda institucional, necessita da aquisição de produtos especificados neste
lnstrumento, em razáo da necessidade contínua de manutenção preventiva regular dos
veículos automotores pertencentes a frota Municipal, utilizados para o transporte rotineiro no
âmbito do cumprimento de suas tarefas e funçôes, bem como cursos e reuniões em outros
municípios.

Tendo em vista que todos os veÍculos desempenham papel fundamental para a prestação
de serviços de todas as secretarias voltados aos munícipes, como o transporte de alunos e
distribuição de merenda escolar e materiais para as escolas da cidade e dos Povoados.
lt/anutenção de estradas e bueiros que viabilizam o deslocamento da população,
escoamento de produção agrícola e transporte escolar, coleta de lixo, reparos e limpeza das
vias públicas urbanas que demandam o uso de veículos para o deslocamento dos
servidores e equipamentos para a execução dos serviços (ex: coleta de resíduos);
A aquisição e troca de filtros e óleos lubrificantes reverte-se em economicidade, garantindo
a durabilidade do patrimônio público e ainda a segurança dos funcionários e população que
se utilizam de todos os transportes automotivos e maquinários da Frota Municipal.

A aquisição dos produtos objeto deste Termo, que atendam aos padrões exigíveis e que
tenham procedência e estejam dentro das especificações recomendadas conforme manual
do fabricante do veículo, são imprescindíveis e essenciais pois faz parte da sistemática
regular de revisões e serviços para garantir as melhores condições de desempenho dos
veículos, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como
prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes, ou
mesmo na paralisação dos mesmos, revertendo-se em economicidade, garantindo a
durabilidade do bem público e ainda a segurança dos servidores e passageiros que deles
fazem uso, assegurando a prestação regular dos serviços públicos por esta Secretaria.
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Outro fator a ser considerado é o aproveitamento pelo tempo correto da eficácia do produto,
garantindo o perfeito funcionamento do veículo, o bom desempenho do motor e uma
trafegabilidade confor.tável e segura.

CONSIDERANDO que um procedimento licitatorio é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipotese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso ll da Lei no 8.666/93
e suas alterações e em conformidade com o Decreto no 9.412118 de 18 de junho de 2018,
que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no.

8 666/93

CONSIDERANDO, que a Lei de Licitações e Contratos Admrnistrativos, apesar de
preconizar ser o certame a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê hipoteses em que a
realizaçáo de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a Administração
[rlunicipal, dispensando ou inexigindo a licitação.

CONSIDERANDO, que uma das hipoteses de dispensa de licitação, e a que se adequa ao

presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso ll, da Lei no. 8.666/93, que assim dispôe in

verbis:

'Art. 24 - E dispensavel a ticitação:

()
ll - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do artigo

anterior, e para alienações. nos casos previsÍos nesta lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de

uma so vez."

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pactuado encontra-se compatível com o
praticado no mercado no âmbito da Administração Pública Municipal por outras empresas
do setor, nesta época do ano, e em face da necessidade precípua do Poder Público em
manter a organização e o bom funcionamento dos setores, visando a melhoria e o

aperfeiçoamento das atividades.

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não
prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos
poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipotese
não estava prevista no art. 26., é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal
de Contas da União:

"Nas dr'spensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar
nos auúos as necessárias justificativas da despesa, atendendo
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a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993."

Ex poslfrs é que entendemos ser dispensada a licitaçáo, pois caracterizada está a situação
enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei no. 8.666/93, em
sua edição atualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte
dotação orçamentária.

Uo: 2008 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
AÇÃO: 12.361.0005.2015 - Manutenção da Secretaria de Educação
AÇÃo: 12782 000s.2021- MANUTENÇÃo Do stsrEMA DE TRANSPoRTE ESCoLAR
UO: 2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS
URBANOS
AÇÃO: 15.451.0003.2035 - Manutenção da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços
Urbanos
ELEMENTO DA DESPESA: 3390 30.00.00 - Material de Consumo
FR - 1500 0000

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima elencados, opina a Comissão

de Licitação do Município de São Francisco pela celebração do contrato, entendendo ser

dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se estabelece no arl. 24,

inciso ll, da Lei no. 8.666/93, e nos termos do art. 26 do mesmo Diploma Legal. Submetemos

a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssima Senhora Prefeita de São

Francisco, para que, na hipotese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na

forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non paru

eficácia deste ato

São Francisco, 28 de abril de 2023

ALSILE GONÇALVES
da CPL

$.0É
PEREIRA

Secretária da CPL

S##*'W^#^Jxm;-ft@
v Membro CPL
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